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"NORMAS PROCESSUAIS - NULIDADE DE LANÇAMENTO -
AUTORIZAÇÃO DE NOVO EXAME - É nulo o lançamento
decorrente de segundo exame em relação ao mesmo exercício,
se inexiste a ordem escrita prevista no parágrafo 2° do art 624
do RIR"

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por WALP IRES S/A - CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, para restabelecer

a nulidade do lançamento por vício formal, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado.

sIN PEREtRA RO GUES
PRESIDENTE

RAU IMENTEI
RELATOR

FORMALIZADO EM 20 AB R 2001

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA
FARONI e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL Ausente, justificadamente o Conselheiro
CELSO ALVES FEITOSA
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VOTO

Conselheiro RAUL PIMENTEL, Relator

Recurso tempestivo, dele tomo conhecimento.

Dentre as preliminares de nulidade levantadas pela interessada,

destaco a de ter havido mais de uma fiscalização no mesmo período, sem a previa

autorização da autoridade competente.

Entendo ser a mesma procedente.

Com efeito, a própria autoridade julgadora de primeiro grau confirma

o alegado, vez que não contestou que os exercícios fiscalizados foram os mesmos

dos exames de escrita anteriores, limitando-se a dizer que a matéria tributada fora

outra, embora correlata, como se observa da seguinte passagem em sua decisão.

"Relativamente à autuação ocorrida em 17 de setembro de 1991,
processo fiscal nr. 10880.027914/91-79, tratou-se de lançamento de
ofício decorrente de apuração de crédito tributário de IRRF,
fundamentado no art. 1°., parágrafo 2°. item " h" r'h"
parágrafos 1°. e 2°. da Lei nr. 7751, de 14.04.89.

Desta forma, constata-se que a supracitada autuação fiscal tratou
de matéria diversa da constante no presente processo, tendo
exigido IRRF incidente sobre rendimentos auferidos por terceiros,
não se confundindo com os prejuízos ora glosados (fls. 295/296).

Quanto ã autuação ocorrida em 28 de fevereiro de 1994 (fls. 297 a
330), processo fiscal nr. 10880.007976/94-16, verifica-se que,
embora se tratando de matéria correlata à contida neste, não há
qualquer comprovação documental, que indique haver ocorrido
inclusões (ou glosas) dos mesmos valores, relativos as mesmas
operações, em ambos os lançamentos."



Processo n°. :16327.000312/98-30 	 9
Acórdão n°	 . 101-93.307

Ao contrário do sustentado, além de a ação fiscal referir-se aos

mesmos exercícios, que é o pré-requisito previsto em lei, ainda se verifica que a

matéria examinada foi a mesma, isto é as operações realizadas com três das

operações efetuadas com as empresas ora inquinadas de materialização do

conluio, SANMA, LINEAR E NFT, tendo exigido o Imposto de Renda na fonte,

mediante arbitramento da base de cálculo, visto que naquela oportunidade não

haviam sido apresentadas as notas de compra.

Na segunda fiscalização, porém, não só foram fiscalizados os

mesmos períodos-base (1989, 1990 e 1991), como também no ano-base de 1990,

exercício de 1991, foi exigido o tributo sobre alegados "prejuízos atípicos nas

operações day trade, apurados. .")

Desta forma, não resta a menor dúvida da nulidade do feito, em face

do que dispõe o parágrafo 2°. do artigo 624, do RIR/80, baixado com o Decreto nr.

85.450/80, presente em todos os regulamentos do tributo.

"Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame,
mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado, ou do
Inspetor da Receita Federal (Lei nr. 2.354, de 1954, art. 7°.,
parágrafo 2°., e Lei nr. 3.470, de 1958, art. 34)."

A jurisprudência das diversas Câmaras do Primeiro Conselho de

Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais é pacífica no sentido de

considerar nulo o lançamento efetuado sem autorização prevista em lei, como se

verifica exemplificadamente nas seguintes ementas:

Ac. 105-6.501 - 5a. Câmara

"LANÇAMENTO - A revisão do lançamento, em vistas de reexame
do exercício já fiscalizado, deve atender ao disposto no art.. 642,
parágrafo 2°_, do RIR/80. A falta da autorização específica
acarreta a nulidade do Auto de Infração."
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Ac CSRF/01-01 477

"NORMAS PROCESSUAIS - NULIDADE DE LANÇAMENTO -
AUTORIZAÇÃO DE NOVO EXAME - É nulo o lançamento
decorrente de segundo exame em relação ao mesmo exercício, se
inexiste a ordem escrita prevista no parágrafo 2°. do art. 624 do
RIR "

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, reconhecendo a

nulidade do lançamento por vício formal

Sala das Sessões (DF), em 06 de de3embroclei009

UL PIM TEL
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovada

pela Portaria Ministerial n°55, de 16/03/98 (D O U de 17/03/98).

Brasília-DF, em 20 ABR 2001

,	 7
E	 N PE	 RODRIGUES

PRES ENTE

Ciente em 

PAULO ROBERTO RISCADO JUNIOR
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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